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PORTARIA N° 102 DE 13 DE AGOSTO DE 2014

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
funcionário que especifica”.

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de 
Monte Carmelo, Hamilton Mendes de Souza, usando de suas 
atribuições, e,

 Considerando que o servidor LUIZ FERNANDO PEREIRA DE 
MOURA, requereu a concessão de férias regulamentares referente 
ao período aquisitivo de 26/03/2013 a 25/03/2014. 

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica concedido ao servidor LUIZ FERNANDO PEREIRA 
DE MOURA, férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 
26/03/2013 a 25/03/2014, conforme o requerido nos autos do 
processo administrativo, a partir de 01 de Setembro de 2014.

Artigo 2° - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, 13 de Agosto de 2014.

HAMILTON MENDES DE SOUZA
DIRETOR DO DMAE

PORTARIA N° 103 DE 13 DE AGOSTO DE 2014

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de funcionário 
que especifica”.

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo, Hamilton Mendes de Souza, usando de suas atribuições, 
e,

 Considerando que o servidor MATHEUS GUILHERME TEIXEIRA 
PIRES, requereu a concessão de férias regulamentares referente ao 
período aquisitivo de 02/06/2013 a 01/06/2014. 

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica concedido ao servidor MATHEUS GUILHERME 
TEIXEIRA PIRES, férias regulamentares referente ao período 
aquisitivo de 01/04/2013 a 31/03/2014, conforme o requerido nos 
autos do processo administrativo, a partir de 01 de Setembro de 2014.

Artigo 2° - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, 13 de Agosto de 2014.

HAMILTON MENDES DE SOUZA
DIRETOR DO DMAE

PORTARIA N° 104 DE 13 DE AGOSTO DE 2014

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de funcionário 
que especifica”.

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo, Hamilton Mendes de Souza, usando de suas atribuições, 

e,
Considerando que a servidora SAMARA ADRIANA ROSA DOS 
SANTOS, requereu a concessão de férias regulamentares referente 
ao período aquisitivo de 01/01/2013 a 31/12/2013. 

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica concedido a servidora SAMARA ADRIANA ROSA 
DOS SANTOS, férias regulamentares referente ao período aquisitivo 
de 01/01/2013 a 31/12/2013, conforme o requerido nos autos do 
processo administrativo, a partir de 01 de Setembro de 2014.

Artigo 2° - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, 13 de Agosto de 2014.

HAMILTON MENDES DE SOUZA
DIRETOR DO DMAE

PORTARIA N° 105 DE 13 DE AGOSTO DE 2014

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de funcionário 
que especifica”.

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo, Hamilton Mendes de Souza, usando de suas atribuições, 
e,

 Considerando que o servidor SEBASTIÃO PEDRO DE SOUZA 
FILHO, requereu a concessão de férias regulamentares referente ao 
período aquisitivo de 11/08/2013 a 10/08/2014. 

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica concedido ao servidor SEBASTIÃO PEDRO DE 
SOUZA FILHO, férias regulamentares referente ao período aquisitivo 
de 11/08/2013 a 10/08/2014, conforme o requerido nos autos do 
processo administrativo, a partir de 01 de Setembro de 2014.

Artigo 2° - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, 13 de Agosto de 2014.

HAMILTON MENDES DE SOUZA
DIRETOR DO DMAE

PORTARIA N° 106 DE 13 DE AGOSTO DE 2014

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de funcionário 
que especifica”.

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo, Hamilton Mendes de Souza, usando de suas atribuições, 
e,

 Considerando que o servidor SINOMAR ANTONIO GUIMARAES, 
requereu a concessão de férias regulamentares referente ao período 
aquisitivo de 01/01/2013 a 31/12/2013. 

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica concedido ao servidor SINOMAR ANTONIO 
GUIMARAES, férias regulamentares referente ao período aquisitivo 
de 01/01/2013 a 31/12/2013, conforme o requerido nos autos do 
processo administrativo, a partir de 01 de Setembro de 2014.
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Artigo 2° - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, 13 de Agosto de 2014.

HAMILTON MENDES DE SOUZA
DIRETOR DO DMAE

PORTARIA N° 107 DE 18 DE AGOSTO DE 2014

“Dispõe sobre o posicionamento de servidores efetivos decorrente 
da progressão na carreira e dá outras providências”.

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo, Hamilton Mendes de Souza, usando de suas atribuições, 
e, considerando o disposto no artigo 13 da Lei nº 365 de 27/12/2001.

RESOLVE:

Artigo 1° - CONCEDER progressão horizontal ao servidor ocupante 
de cargo de provimento efetivo discriminados na tabela abaixo parte 
integrante desta Portaria, que atendam ao disposto no artigo 13 da Lei 
nº 365 de 27/12/2001. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria 
entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, 18 de Agosto de 2014.

HAMILTON MENDES DE SOUZA
DIRETOR GERAL-DMAE

PORTARIA Nº 108 DE 22 DE AGOSTO DE 2014

“Faz contratação que especifica”. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo-DMAE, no uso de suas atribuições legais,que lhe são 
conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Contratar, por tempo determinado, ANDRESSA 
ROBERTA DE LIMA, para desempenhar as funções de Agente 
Serviços Gerais.

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria 
entra em vigor na data de sua assinatura. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, 22 de Agosto de 2014.

HAMILTON MENDES DE SOUZA
DIRETOR DO DMAE
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